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importância de R$ 2.000,00 (dois mil reais), referente à multa 
aplicada por infração às normas da administração financeira, 
devendo a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal 
do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 21 de outubro de 2009
Conselheira rosa hage
Presidente

editAL nº 239/09
(Processo nº 1272142001-00)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Ademar baú.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
o senhor Ademar baú, Responsável pelo Fundo Municipal de 
Saúde de Trairão, no exercício financeiro de 2001, para, no prazo 
de quinze (15) dias após a última publicação, recolher aos cofres 
da Prefeitura Municipal a importância de R$ 1.600,00 (hum mil 
e seiscentos reais), referente à multa aplicada por infração às 
normas da administração financeira, devendo a comprovação ser 
feita com a remessa a este Tribunal do competente comprovante 
do recolhimento.
Belém, 21 de outubro de 2009
Conselheira rosa hage
Presidente

editAL nº 240/09
(Processo nº 0840042004-00)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
Parsifal de Jesus Pontes.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
o senhor Parsifal de Jesus Pontes, Responsável pelo Fundo 
Municipal de Saúde de Tucurui, no exercício financeiro de 2004, 
para, no prazo de quinze (15) dias após a última publicação, 
recolher aos cofres da Prefeitura Municipal as importâncias de 
R$ 77,18 (setenta e sete reais e dezoito centavos), já atualizada 
monetariamente, julgada em débito, e R$ 5.000,00 (cinco 
mil reais), referente à multa aplicada por infração às normas 
da administração financeira, devendo a comprovação ser feita 
com a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento.
Belém, 21 de outubro de 2009
Conselheira rosa hage
Presidente

editAL nº 241/09
(Processo nº 0630052002-00)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
eurico Paes cândido Júnior.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
o senhor eurico Paes cândido Júnior, Prefeito responsável 
pelo Fundo Municipal de Educação de Rio Maria, no exercício 
financeiro de 2002, para, no prazo de quinze (15) dias após a 
última publicação, recolher aos cofres da Prefeitura Municipal 
as importâncias de R$ 235.321,16 (duzentos e trinta e cinco 
mil, trezentos e vinte e um reais e dezesseis centavos), já 
atualizada monetariamente, julgada em débito, e R$ 16.457,18 
(dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e dezoito 
centavos), referente à multa aplicada por infração às normas 
da administração financeira, devendo a comprovação ser feita 
com a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento.
Belém, 21 de outubro de 2009
Conselheira rosa hage
Presidente

editAL nº 242/09
(Processo nº 0630052002-00)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor edir 
Ferreira Lopes.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três 
(3) vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do 
Estado, o senhor edir Ferreira Lopes, Prefeito em exercício, 
responsável pelo Fundo Municipal de Educação de Rio Maria, 
no exercício financeiro de 2002, para, no prazo de quinze (15) 
dias após a última publicação, recolher aos cofres da Prefeitura 
Municipal as importâncias de R$ 235.321,16 (duzentos e trinta e 

cinco mil, trezentos e vinte e um reais e dezesseis centavos), já 
atualizada monetariamente, julgada em débito, e R$ 16.457,18 
(dezesseis mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e dezoito 
centavos), referente à multa aplicada por infração às normas 
da administração financeira, devendo a comprovação ser feita 
com a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento.
Belém, 21 de outubro de 2009
Conselheira rosa hage
Presidente

editAL nº 243/09
(Processo nº 200605153-00)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor 
izaias galúcio Fróes.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, o 
senhor izaias galúcio Fróes, Presidente do Centro Comunitário 
Cosme e Damião, referente ao Convênio nº 010/2006, de 
02.01.2006, para, no prazo de quinze (15) dias após a última 
publicação, recolher aos cofres da Prefeitura Municipal a 
importância de R$ 200,00 (duzentos reais), referente à multa 
aplicada por infração às normas da administração financeira, 
devendo a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal 
do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 21 de outubro de 2009
Conselheira rosa hage
Presidente

editAL nº 244/09
(Processo nº 200604963-00)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, da senhora 
Maria irismar da silva Ferreira.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
a senhora Maria irismar da silva Ferreira, Responsável 
pelo Centro Comunitário Professora Maria Ester Mouta Oliveira, 
referente ao Convênio nº 007/2006-AJUR/FUNPAPA, para, no 
prazo de quinze (15) dias após a última publicação, recolher aos 
cofres da Prefeitura Municipal a importância de R$ 3.015,01 (três 
mil, quinze reais e um centavo), já atualizada monetariamente, 
julgada em débito, devendo a comprovação ser feita com 
a remessa a este Tribunal do competente comprovante do 
recolhimento.
Belém, 21 de outubro de 2009
Conselheira rosa hage
Presidente

editAL nº 245/09
(Processo nº 450012002-00)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, do senhor José 
Maria rodrigues viegas.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
o senhor José Maria rodrigues viegas, Prefeito Municipal 
de Melgaço, no exercício financeiro de 2002, para, no prazo de 
quinze (15) dias após a última publicação, recolher aos cofres da 
Prefeitura Municipal as importâncias de R$ 310.395,52 (trezentos 
e dez mil, trezentos e noventa e cinco reais e cinquenta e dois 
centavos), já atualizada monetariamente, julgada em débito, e 
R$ 12.600,00 (doze mil e seiscentos reais) referente à multa 
aplicada por infração às normas da administração financeira, 
devendo a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal 
do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 21 de outubro de 2009
Conselheira rosa hage
Presidente

editAL nº 246/09
(Processo nº 0084012004-00)

De Notificação, com o prazo de quinze (15) dias, da senhora 
hermínia rodrigues M. Ferreira.
O Presidente do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
do Pará, cumprindo o disposto no art. 18º, VIII, do Regimento 
Interno e, ao teor dos arts 119, V e 123 do citado Regimento, 
Notifica, através do presente Edital, que será publicado três (3) 
vezes no prazo de dez (10) dez dias, no Diário Oficial do Estado, 
a senhora hermínia rodrigues M. Ferreira, Responsável 
pelo Fundo Municipal de Assistência Social de Ananindeua, no 
exercício financeiro de 2004, para, no prazo de quinze (15) 
dias após a última publicação, recolher aos cofres da Prefeitura 
Municipal as importâncias de R$ 78,73 (setenta e oito reais e 

setenta e três centavos), já atualizada monetariamente, julgada 
em débito, e R$ 400,00 (quatrocentos reais) referente à multa 
aplicada por infração às normas da administração financeira, 
devendo a comprovação ser feita com a remessa a este Tribunal 
do competente comprovante do recolhimento.
Belém, 21 de outubro de 2009
Conselheira rosa hage
Presidente

intiMAção
núMero de PubLicAção: 38324

AgrAvo de instruMento - intiMAção nº 51
Protocolo TRE/PA n.º 13004/2009
Agravante: JeFFerson de oLiveirA LiMA.
Advogado: Mário David Prado Sá.
Agravado: WALcir oLiveirA dA costA.
Advogado: Cláudio Ronaldo Barros Bordalo e Outros.
Assunto: Decisão que negou seguimento ao recurso especial 
eleitoral, interposto nos autos do Recurso Contra Expedição de 
Diploma nº. 55/TRE/PA.
Fica intimado o agravado para no prazo de 3 (três) dias, 
querendo, apresentar contra-razões ao agravo de instrumento, 
nos termos do que dispõe o art. 279, § 3° do Código Eleitoral.

intiMAção
núMero de PubLicAção: 38329

AgrAvo de instruMento - intiMAção nº 52
Protocolo TRE/PA n.º 13130/2009
Agravante: rosAnA cristinA soAres de AZevedo 
PereirA.
Advogado: Fábio Sabino de Oliveira Rodrigues.
Agravado: deniMAr rodrigues.
Advogado: Mário Pinto da Silva.
Assunto: Decisão que negou seguimento ao recurso especial 
eleitoral, interposto nos autos do Recurso Contra Expedição de 
Diploma nº. 56/TRE/PA.
Fica intimado o agravado para no prazo de 3 (três) dias, 
querendo, apresentar contra-razões ao agravo de instrumento, 
nos termos do que dispõe o art. 279, § 3° do Código Eleitoral.

PAutA n.º 176.
núMero de PubLicAção: 38474

Pauta de Julgamento n.º 176 -  Elaborada nos termos do 
Regimento Interno, para julgamento dos processos abaixo 
relacionados, assim como dos adiados ou constantes de pautas 
já publicadas:
A Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral do Pará comunica 
aos interessados que o processo abaixo discriminado foi incluído 
em pauta para a Sessão de 05/11/2009, quinta-feira, às 08:30 
horas, em cumprimento ao disposto no art. 271, § 2º do Código 
Eleitoral, c/c arts. 93, 94, § 1º do Regimento Interno.
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